
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.' PMC/SEGOV/82/2021

Congonhas, 18 de março de 2024

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa.

Presidente da Câmara Municipal de Congoúas/MG

Prezado Senhor.

Em atenção ao Oficio 100/2023/Secretaria, encamiúamos a V. Exa. a CI n"

PMC/SEMOBV06012023, por meio da qual a Secretaria Municipal de Obras e Inlraestrutur4

presta informações em atendimento ao Requerimento CMC/24 512023, de autoria do nobre

vereador José Bemardes de Souza.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente.

w
Cleber de Faria Silva

Secretiírio icipal de Govemo

]\CGM

càmaÍa MuniciPal do Congonhas
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Dâta: í8i03/2024 ' Horário: '16:51
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CV",ff OBRAS

RobêÍto Francisco da Silva

Se(Íetáíio Adjunto de Obíô5 e lnfrêestruturô

colruxlcaçÃo TNTERNA

No. PirG/sEMOBt/AU060/2023

De : Roberto Francisco da Silva

PeÍa : Clêber de Faria Silva

Data i2710712023

SEMOBI

SEGOV

Prezado Senhor.

Em atenção eo Rêquertmento no 21il2023, atrâvés do qual o vereador José

Bemerdes de Souza solicita averiguaçáo pelo executivo acÃÍca a existência

de rastreadores nos veículos sem motoristas, do Contrato celebrado pelo

Município, com a empresa Coopertran, estamos encaminhando Cl no

PMC/SEMOBVFROTAS/061 /2023 para informação ao vereãdor.

Atenciosemente,

T,v"'
Roberto rr"t#i""o de sllva

Secretário Adiunto de Obras e lnftaestrutura

Sac.tLríâ lrunlclpal da Obraa . pÍêÍeiturô d. Coniooàa5 uõ
Ruà Pâd.e Hennque Srlvrno, t4S . pra,a . 3ó4l S,OOó Corgontrrr "e 
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PREFEITURA DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMUNICAçÃO INTERNA

N". PMC/SEMOBUFROTAS'0Gí /2023

De : Ederson Vieira Gonçalves - Frotas e Manutenção

Para : Saulo de Souza Queiroz - SEMOBI

Dala : 2510712023

Prezado Sênhor,

Em reposta ao requerímenlo 24512023 da Câmara Municipã|, que solicita infomaÇôes a

respeito do @nlrato no PMC/096/2021, locaÉo dê veicúlos sem motorista, Íormalizado com a

Coopertran, informamos o seguinte:

. Seguê cópia do contrato PMC/096i2021 formalizado em 2410912021

. Na ápoca da licitaÉo não foi previsto na planilha de cústos sistema de rastreadores

para esse contrato.

. Segue os nomes dos proprietários dos velculos que prestam serviços atualmente:

RMN-6876 (gol) - Bruno Souza Pereira

RFH-7E58 (gol) - Carlos Eduardo de Andrade

QUF-1943 (gol) - Cleber Onesmo da Silva Santos

QOM-9010 (gol) - Doriadson Lopês dê Lima

OOD-7172 (gol) - Maria Sônia ConceiÉo Alves Gonzagâ

Atenciosâmentê,

onçalves

Diretor rea Frotas e Manutenção

grcfüaala Húnlalpat d. Otr... Prelerlura ile Congonllra Mo
Ruà t'adre llênnque S(vrno, i48 - Prare.3ó415.000 Congoohú qc . Têlplonê 1311373ti1tô
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROIETAS

coiYTRÀTO DE PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS P$íC 096D02r

N" PMC/9449,2020

"Serviços dc trcnspo e eã lclculos la'es, exclusive úotorlsla"

Termo de contr.to dc presoçto de scrviços de locaçâo de veiculos leves,

exclusivc motoristâ,que fazcm entre si o MlrI{tCÍPlO DE CONCONHÁS, CNPJ n'
16.751.446/0001-02, trestc ato Íepres.nBdo por seu Prcfcito Mullicipúl Sr. Cláudio
Ârtônio dc Souza, brasilciro, c83ado, residsnte c domiciliado no referido Muniçipio,
quc por foça do Dccrcto n0 5.936 de 07 de fevereiro dc 2014 pc§sE a intcgar o pres€nt€

conbato o(s) Sccrctários Municipais Geslores - Msrcelo José 
^Nures 

Moreno,
Secrcürio de Obras e Thomás lêfeú Alvalergâ. ScçÍrtário dê Saúdc, doravante
dcnominsdo CONTRATANTE, Ê a empresa Cooperativa dc Traospone Rodovüàrio
Coop€rtru! Ltda, CI.{PJ no 00.691.905/0001-55, locnlizado na Rua Topázio, n' 123.
Bâino rardim Vila Andrçzâ, CEP: 36.410-206, cidade Congonhas, MG, nestc ato
rcprGeÍrLdo por sêu DiretoÍ AdminisFsrivo Sr.Weslcy MaÍcos do Csrmo, CPF no

563.808.01634, C.l 4.074E.914, doravante denominada CONTRATADA, peftrnte as

testcmuúss Ebaixo assinadas, firmam o presente contÉlo, decoíente do processo

licitatório no. PRC1263r2020, Pregâo hesencial n'. PMC/020/2021. doravanre
denominado procrsso, e quc se regeÍá pelas Leis n' 10.52U02 e 8.66í93 e posteríores
altçrâgócs, ,tendidâs as cláusulas c qotdições qur se enuiciam a segrir:

CLAUSULÁ I. DO OBJETO

I . l. Colltalação de emptcsa cspccializada na pristâÉo de scrviço de locaçào de

velculos lcves sem motorisra rcsponsabitidade pels manutEoçâo e despcsas c.m

combustívcl dos vsícülôs, visando atsrder as dcmandas das Seçretarias do Municipio de

Congoúas, tânto no Município quanro na Capital, Regino Metropolitâna e inrerioÍ do

Estado dc Mioas Gcrais, c também fora do estado, com o traaspoÍte comum de pessoas

a sewiço, documentos, Ínat€risií equipcmentos, conformc as condiçõêe previstas no

l ermo de Rcferencia-

i.l.l. As especificaçÕcs det8lhadas assim oomo o quantitôtivo de km
oecêssáÍio! p.Ía atêndêr a demanda das S€creari&!, estão
dcmonstrâdos oa planilha orçaoeoúria A|ÍEXO II, paÍe integrante
do Ediat.

f.i.2. ôs veiculos §o:

tY-ftfF



PREFEITURA MTINICIPAL DE CONGONHAS
CTDADE T]OS PROFETAS

! Gol Trendlioe 1.6 l'. Flex EV 5p ou similar - ano - 2018 ou

superior

CLAUSULA II - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. A Presh§lo dos Scrviços êutnr eln vigor na datg da emissão ds OÍdcm de Serviço e

teú vigêoci8 pclo prazo de | 2 (doze) mcses;

2.2. ô cô[trato teú vigênria cle 12 (dozc) mescs E peÍtir dâ datq de rua assinaturai

2.3, O geslor do contrato BeÉ o DiretoÍ de Trâírpotte e Velculos - Secret ris de
Mmicipâl de Obras.

cLiusul.A rn - Do r,ocAl. DA PRESTAÇÃo Do §ERvtÇo:

3.1. Os ve{culor deverlo ser disponibilizados oo s€guiltê enderçço, Rua Padrc Heorique
sitvino Alves, no 148, bqirm PÍsi4 cntrclanto os serviços deve.ão scr pr$tâdos em todo
o Municlpio dc Congonhas, CapitEl, Região MstÍoÊrlitána c inlcrioÍ do Frtâdo d§
Minas Gêrais, ê lambém foÍa do oíado conforme conveniência das Secretarias
Municipais.

CLÁUSULA tV - DO PREÇO

4.1. O preço do iterfl licitado será o mesoro apressntâdo no mrps de julgsnenlo d:r

lisitâütc yencedora, constante do Preggo hesencial n" PMC/0202021 ,

4.1.1. O preço do otrjcto do prcssntc conralo é de R$ 270.a80,00 (dür.êítor ê
Eetelt! mll qú.troce[los ê olteútr rccls) que é o mesmo do mâpa de
julgamcnto, conslante do Prcg6o Prescncial n' PMC/020/2021 ,

4.2. Em cada prcstação de sefliço deaorÍente dcíc Contrato serào observadas, quanro
ao pÍeço, as cláusulâ.s € condiçôes constaotes do Ediral do Pregão Presencial no
PMClmADOlt.

4.3. Iá êstão incluldss no preço totel todBs À! desp€§as dlrÊks c hdiretâs, l'rrranc+iras,
comêÍeials e tribuúrias, msnü?nçÀo dc vclculos o deoais custos, dçspesas e encargos.
diretos e indiretos, indispensáveis ao p.rfÊilo cunprimEoto das obrigsçôes deconentes
dcsta contrEto.

cl,Áusul.À v -DA DEsgRrçÃo E DÂs EspEcrFIcAÇôEs rÉcNrcAs DA
PRESTAÇÃO DO SERi'IÇO

5.l.Os scrviços seào contratados por mêio de fÍaíquir, e Es cspccificdçõ€s dos yeiculos
a serem disponibilizsdos palâ aterdimeÍrto dos seniços encontram{e na planilha do
Ancro IL

5.2. NÃo pôdeú lraver luperação da franquia menssl conbatada, E não aer em csso de
urgência e aom s aulorizaçio do gestor do contÍâlo.

J)
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

5.3. Os veiculos devcm scr prôprios ou âdquiridm por meio de sisterna de arrendamlnro
mcrcEDül (lcssing), com dócumeutação em dia e ÉguleÍizdos peranle aos Ó.gaos de
trânsin e de íucalizaçào e que sGnda a todss as normss cortqlatss do Poder Público:

5.4. Os pÍEus dos veículos, durant€ toda a vigênci8 do cont'ato, dcvêm estat em
pcrfEitEs condiçõqs de uso c s€gura[ça (inclusive o de reservâ *s1ey''), não podendo ser
Íecauchuiados, o.m t€r rççup.râção de cottes com qolageÍs de qualquer cspécic;

5.5. Os vcÍculos, durantÊ tôdâ s vigêrci8 do contrato, deyeÍão €stEÍ cm perfcitas
colrdiçõcs dr mccâoica, pane cléric4 capowia Ê lantemageÍ, çom todos os

equipamentos dc segurar4a cúgidos por tei entre eles: riângulo, chave de roda,
maêrco, rc&ovisoÍ!.r, extiDtor de incêndio deÍtÍo do prazo de validade, cintos de

seguraaça nos bancos diartêiros e tras€iros, pára-brisâs e vidrcs de janela:

5.6. Os vcículos dwerão estaÍ com &s rcvisões periódicas em dia- em especial, em
relagâo 80 ólco de motoÍ, fluido do frcio, óleo do Cafier e filttos dê ôleo e de ar;

5.7. Os veiculos dcverão Êstai segurados contra firto, roubo, incêndio, colisão e

torceiros, abraogendo danos mate ais e pessoâis, irclüindo seus ocupantes. a 8pólicc
dcverá scr entreguc no alo ds âprosgotâção dos vcículos para vistoria;

5.8. A manutsnção preventiva e corretiva dos \€ícülos. csElptiteldendo mecânica e
elétlic€, sub6tituição e conscÍto dc pÍleus, tloca de óleo e filtros, e dcmais sewiços
neccssários ao perfcito funcionamcoto do veículo são pâÍte integrarrte dos serviços
contlatad$, nfu cabcndo ao Município qualquêr tc€mbolso de custos à emprcsa
decon Íúcs da êxeêução drsses serviços;

5.9. A parts diária dos vcíçulos s€É prÊenchida par sêrvidor municipal, onde deveri
co!§tai nomc complcto c assinstula do motoÍista, peÉuÍso detalbado, quilomctragem
perconid4 sssirrtula e irlcntifrcsçâo do usuário e assinatur8 do rÊsponsável pelo setor.

5.10. As prÍtrs diá.rias deveúo ser fomesidss pela ÊmpÍesa, às suas expensas. e
obecrvado o modelo aprovado pelo Município para a sua confecçâo.

5.11. Pâ-ra os ftI§ a quc se d?stina essa c{ntratâçao os seliços dc locaçeo dcve.ào ser
comptccndidoe como lcguLr(a G G,r'cntuds,

5.12. Todos os vciculos d€verão ser disponibiliz8dos p€lâ empresâ 24 (linte e qüatro)
horas poÍ di0, inclssive aos sábados, domingos e ferisdos;

5.13. Os vcÍculos deverão pcÍmaneçer oo e$rciônarnenlo ds Secrçt4ia de Obras ou. em
casos cxccpcionais, da Secretaria em quc o veículo estiveÍ deÍrdeodo;

5.14. Todat as despesas, encrrgos legâis c tributos dccorÍeÍts dâ locação dos veiculos
ou cm raro dela co!Íerão Às plenês expênsas de eÍnpresa;

./a
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PREFEITURA MLINICIPAL DE CONCONHAS
CIDADE DÔS PROFETAS

5.15, Tamúm sâo de respoNsbilidsdÊ da cmpress os custos e dêsp€sas coln o yeiculo

re6rsntc a emphrâmcnto, licerciameno, msnubÍrção pÍ€veDtiva e corÍetivq
oombustívei8, §eguÍo obÍigâtório, segurô tqtal frrnquia dc seguro tohl, multa§, alénl de
quaisquâ outrrs d.coÍÍGntes de condedição c impoeição de obrigiçãolindenização
adninistrativa, civil, criminal, ou ainda afetas âo cumpÍimeÍlto inlcgal do objeto
contratÂdo.

5.16, Os vciculos utilizados n prestsÉo dos scrvigos deverâo at€nder aos liÍnites
máximos de mídos fxados nâs Resoluçôes CONAMA n' I, de I l/02/1993 ç oo 212. d,e

l4/092000 e legislagâo correlsta.
5,17. 06 volculff utili?âdos nê prÊsraçIo dos serviços devêrào atend€r ao3 limites
máximos de emiss§o de poluentes provcnientes do eicspameoto fixados no âmbito do
Prcgrama de crntrole de Pôluição do Ar por veÍculos Aüohotores - PROCONVE.
coífoÍme Rcsoluções CONAMA n" 18, de 06/05/1986, o o' 315 de 29llol?-ooz e

legishçâo corclata.

5.t8. Todos os veíçulos d€verão ser ide ificados PoÍ odesivos com mantâ magnélica,
posicionado obâixo dr.i jünela§, deverdo cortc. a exprcssão *A SERVÍÇO DA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CONGONHAS", 'USO EXCLUSIVO EM
SERVIÇO", conforme especificações conlid:s no Art. 20 da lnsüução Nomrativa fln 0.1

da SLTyMPOA, datsda de l5 de m8io de 2008.

A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE
CONGONIIAS

trs() Ex('l.t t{\'t{'(}

5.19. os vciculos locados dcverão t€r no minimo fabricaç8o/modelo - 2018/2018, c
havendo pronogação do contralo, os mesmos devcrlo scÍ tÍocados por outros com a

diferença máxima de 2 âno3 cm rêlação ro ano da pÍestsção dos servigos,

cLÁusuLA vr -DA FrscAl.rzÂçÀo E suspENsÃo Dos sERvrÇo§

6.1. 03 serviços scrâo acompqíhados e íiscslizados poÍ um repÍes€ntsntc do MuÍriclpio,
âo qusl compctüâ dirimiÍ, jünto À empresa, as dwides que suBirem no curso da
pÍestaçlo dos serviçosl

6.2. Â ffscaliaçIo ecimâ mcncionâdÂ não axclui nem Íeduz I Í!§ponsabilidade da
ContrstadÀ inclusive pcrante terceiros poÍ qualquer inegularidade, nâ presução dos
setviços, n8 ocônência dcsta, nào implica rm co-responsabilidadc do Municlpio;

6.3. A Contratadâ deverá manter criterioso rcgistro dos aconlecimÊntos Í€levaotes no
Livro de Oconência;

wq{



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
C1DADE DOS PROFETAS

6.4. A fisc:liz:Éo nlo aceitará, sob ncúuru plctcxlq a tansferêqcia dc qualquer

rcsponsabiüdadc da empÍls8 pars tercciÍos;

CL(USULA \Ifl . DA GARÂNTTA

7.1. Â Contratâdâ dcverá pllslar garutiâ no Wazo dc alé l0 (dcz) dias, cootados da data

de âssinatuÍâ do conbato, que co.rrspondcrá ao pcrcÇntuâl de 5% (cioco por cento) do
vslor Slobal do conEdo,

7.2. A g.râÍttia deverâ tcr valid8dc dr l5(quiÍEê) mcscs co[tados da assinatura do
conralo, dcvendo scr reoovada quando hoúvcr Fonogsção gonrratusl rlo§ tcrmos do
aÍtigp 56 ds L€i n't.666y'93 e complcmcntada no caso dc acÍé5cimo prcvisto no art 65,

§ l'ds Iri n' 8-666/93.

?.3. A garrntía assegurôrá, qualqucr quc scja a modalidrde cscolhid!" o pagâ.mento de:

- Prejuizo ldvirdo do nÀo cunprimênto do objeto do conrllo e do nlo adinplcrento
das demais obrigações nelc prcvistas;
- PEjsízas c{ussdos ao Muicípio ou e teÍ€iro, decoEçnÉs dc culpa ou dolo durânte a

exccução do coúraÍo;
- As multrs rBoÍãtórias e punitivas aplicadÀs pelo MuDicipio à contratada-

7.4. A êutorizârào coítida no subitem antcrior é çxtcnsiva los casos de multâs aplicsdas
depois de csgotrdo o prazo recursal.

7,5. A gârtntia soment! seú liberada antc a comp.ov8çlo de quc a cmpresa pagou todas
âs vcôas rescisórias tribalhislas dccorrEotri da contÍatação! G quc caso csse pagâmentô
Dão ocona até o fim do scgundo mês aÉs o coccrtrmcnto da vigCncia conratual. a
garartia sêrá utilizâd8 para o pegÀmcnto dcssas vcrbas trabelhistas direlâmente p€lo
Municipio.

CLIUSULA Yut - DÁs coT\'DIÇÔEs DE PAGAMENTO

t.l. Os pagamcntos s€rÀo efetuados stravés dc doposito na coata colTelrte dâ emprcsÀ
uo prazo de 30 (triota) diss a cofiâr da emissão da nota fiscal, mçdianlc ElrÍÊsentação do
Boletim dê Mediçáo dâ prcstâçâô dos serviços, da CND do INSS G do CRF do FGTS e
O{DT;

E.Z. NeÍúun pagamento scrâ efetuado À Contratáda cnqurnto pond€nrÇ da liquidação de
qualqus obrigação que lhc terha sidô imposta, cm deconência de penslidade ou
inadimplsoento, sem quc isso gere diÍlito a qualqucr compcnsrçâo;

8.3. Fiça Ilasalvada quslquer altcrrçIo por parte do Municipio, quanto às norÍnas
reêrcntês so pagam"nto dc pÍestâdorÊs dc s€rviço;

8.4. Os prcços urlitários são inalterávcis c inclucm lodos os cuíos, diÊtos ç indiretos.
bem como ouras dcspesas ircidcntes na locâção, de qualqucr ÊsÉcic ou nâturcz4

t ,.;rt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

8,5. O psgâmsllto §€ú rcalizado de acordo com a medigão dos serviçor devidânreme
aprovados pêls íiscslizrçâo. A mediçâo obs€rvaú o preço e ff meses em que o veículo
foi locado, de aeordo com â Ord€m de Serviçosi

8.6. As nediçõês deverão corrcspoÍdeÍ s perlodos mensais, podendo cxcapcionslmertr,
coÍÍesponder s perlodo inferior, nos casos do términô do s€wiço, ou ainda, em casos de
suspcosão tsmpoúria do serviço, por ordem do Conústâotc;

8.7. Em nenlruma hipórêse I Conratada tcrá direito as pagamento de serviços
realizados em vinude de ordens verbais

8.8. O paS,amonto será rerlitÃdo poÍ km efetivamsnte rodado, conformc pado diâria
a$imda pelo usuáÍio ou Ícsponsâvel pelo setoÍ requigitante. Caso neo s€jâ aliogida s
quilomet sgêm míniora da gersnti! pÍqvista pan coda item oâ ptsnilhâ, será pago a
quantidado m[Bima ,Estante assegurada por itcm com o valor do km çonforme tabçla
abaixol

G()t,oli sIMIL^R

:&obí!orilüúkm
loôô i r!, D.Bo pclo

!.sErlo ib l,l 8nrântido

ôOL'TRENDLINE I 6 fLEX 8V 5P OU SIMILAR - 
^NO 

2OIt OU SUPERIOR I000,00

GOL TREIDUNE I ,ó T N-EX IV 5P OU §IMII.AR - ANO MI I OU SUPl,]RIof, 5.m0.00 18.929ô

cLÁusuLA D( - pREvrsÃo oRCAMENTTIRTA

9,1, A desp€sâ dêcorrcute da contratsçâo corerá à csot ds seguinte Dol!çio
OÍçâmcntfuiÍ:

ôglo: l5 - S€cretariq Municipàl de Saúde
Unidade: 0l - Pundo Mulicipal de Srúde
Centro dê Custo: 838- Atiüdede 

^mbulato.i8l, 
HospitalaÍ e TFD - RP

339039 . Outros §erviços de'lercciros - Pessos Jurldica

Órgão: 12 . Secretarii Mútricipsl do Obra§
Uoidadc: 0t -Cabincre do Secreúrio d€ Obras
CsoÍo dç Cuslo: 163? - Coordeução Secr€târis de ObÍas
339039 - Outros Serviços de Terceiros - P6soa Jürldioe

cLÁusuLA x - ALTER^çÃo E REscrsÃo coNTnATUAL

10.1. Constitu.Ín motivo pôra rcscisào do prcsente Contrato as hipótescs pÍÊvistâs no
anigo 78 da Lei 8.666/93, no quc couber, observadss ss di.posiçõês do aÍigo 79 da
mesÍna Lêi, ou aind& nos casos a seguir

l0.l.l, Pelo Müniclpio, em dêcisgo fundsmenEda.

r Ll@^)qhffifJ



PREFEITURA MLTNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

l0.l-2, Qusodo o prcatâdor de scrviço não cumPrir as obrigsçõ€s constartes
destc ConErto.

t0.1.3. Se o prcstador de scrviço Ítão ÍltiraÍ 8 Nota dc Empêflho no pra24 de 48
(quàÍeDta e oito) horls c a unida& Ísqubitanta nâo aaeitâr suâjustificativâ.

10.1.4. O prestâdoÍ de scrviço dc, cáusa a rsscisão admioistrâlivâ do ContrEto.

10,I.5, Em qualqucr das hiÉtesca dc incxccução toral ou pgrrial do Contsto.

10.1.ó. Por razô€s dc iDtÊr6se público, dcvida$enE dcmonsradas
justific8das.

10.1.7. No caso dc sndçreço incêÍo, ioaccssivclou ignomdo.

10.2, Pels €mpÍesa - quando, mcdiâ c aolicitaçáo por cscrito, comptovar cslâr
impossibilitads de cumprir Às exigancias precsrâbelecidas no presentc Contrato, com a

rntetrdêncis de 30 (trinta) dias, facultado ao Municipio à aplicaçno dss penalidadcs
pÍrvi§rs neste coEt?to.

10.3. A coÍaunicação do csnccismenrc do ContÍato, nos cssos previstos no item anteÍior
s€rá feita pessoslmêÍlte ou por corrcspondência com aviso dc rtccbimcnto, jurtândo-se
o cosrprovaots ao expediestc adruitristsstivo que tiver dado oÍigcÍn so Contrato.

cLÁusIrLA xl - oBRIcAçÔEs DA CoNTRATÀDA -A contratada sc obriga a:

ll.l. Curnprü fielmeÍltc o que estabelec€ &s cláusulâs e condiçõês do Termo de

Refçrünci4 dc forma quc o vclculo útilizrdo cícjâ cm pÊrfcito fuocionamcnlo c dentro
das normas êsrabel€cidas pelos órgãos compcboteg:

I1.2. Fomcccr ao fisc.l do contrâto, qusndo da vis(oria no vcículo, cópiE do CcÉificado
de RsgisEo c Liceociamcnto de Velculo (CRLV) do veiculo quc pÍest8rá os serviços,
bem cômo cópia do coÍnprovante dc conEatsçào dc scguro gsrautotEl do veiculo.
Fomccêr cópi8 dos documcntos do vciculo, após o respcçtivo liccncümento. Em caso
de troca dc qualqucr vcículo, deveú obrigatoriamcntc atualizar os documentos jurto ao
Muoicípio.

I 1.3, AcatEr âs orientsç6es do fiscal do Contrâlo e scu substituto legal, sujeilando-se a
Eais amplE e iÍÍrstrita fiscalizaçio, pÍrstardo os esclaÍecimentos solicitados e

atendêodo ás reclsnações formulsda§;

I 1.4. Prestsr escla$€imcrtos ao Municípiq sobrc eventusis atos ou fatos noüciados que
cnvolvam o veiculo, bem como relatd toda e qu8lguEr irrcgularidade obseõ,ada em
furyão dE prestação dos sçrviços coÍrtatados;

I1.5. Crcdonciar, poÍ escrito, junto ao Município, um preposto idônco. com poderes
pâra lc!,rçseDurr a empresa em tudo que relacione à qxecuÉo dos scrviços, inclusive sua
supêrvisão;
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11.6. Respo»3âbilizaÍ-§c por todas ss despesss dos ve{culos utilizÀdos na exccuçio dos
servíços, ioclusive as r€lativas I combüstív€is, murutcnç[o, aaidentcs, liçenciâmentos.
següo tolal, limpeza, pedÁgio e ourâs que incidem diÍsla ou indirclarnente sobre os

sêrviços orâ coítratados, isentando o Municlpio de qurlqwr respon$bilidade juridica
ou llnanc€in ern qu&lquer ocorrênciÂ

I1.7. Msoter, dulaot€ a vigência do contrslo, ss co0diçôes dâ habilitaçgo para contÍatar
çom a Administração Públic!, aprescntsndo juntaÍnente com a nota fiscayfaturs. o§

comprovantcs dc reuolhünento do FGT§,INSS e CNDT, Í€fereÍncs ros empÍegâdos, em
Âtividade n8s dependênoias do MuÍriclpio.

I 1.8. A substituiçâo de velculos, por quaisquer razôes, dcverá ser realizada em até 24
(vinE e quatÍo) hor8s, a pútiÍ do fato que impossibilite s prÊstâçgo dos serviços.

I1,9, A çmprssa, qusndo cslivcr em stendimenio ro Munhlpio, ngo poderá utilizrr os

velculos pâr8 serviços fora do contrato ou fora da demâída deste Municlpio.

I f.i0. É yedadâ a sublocagâo de veiculos.

I L t l. I[iciar I prcstaçâo de se&iço com os veículo3 âbastecidôs,

I I .12. Manter s.s csracterÍstic€s padrõrs de fâbrica do3 veículos, como cori assim como
âbstcÍ{e dê usqr quslquer le§eiro, marca ou logotipo quê idenlifrque 8 cnpre8a c/ou
terceiÍos, exceto qulndo solicitado peta CONTRÁTANTE;

i 1.13. Aprcscrtâ, uín lâudo de vistoriâ da partc mcoânica, motoí, suspens{o, elétÍica e
bareria a çada seis mesas. O laudo dcveá ser assiaado por proÍissionsl legalrnente
habilitsdo 8 saber: Engenheiro Mesânico, Técnico om Mêcânicâ ou Técnico erD

Eletromccânice.

11.14. Aprêsentsr no Âto da vistoriâ dos velculos, cópia dos Certificados de RegistÍo e
Lic4ociomeÍtto de Veículo, das apólices de seguro total e dos lsudos mecânicos,

I1.15. Pennitir â qurlquer tempo, nâ vigência ds preslsgf,o do sêÍviço dc locaçào e em
quslqucÍ locâ|, a tivrc vistoria do veiculo, por repÍesentânt€ crcdsnciado da
CONTRATANTE, c indepcndentcmente de qualquer aviso Jncliminar.

rr.16. oBRrG^ÇÔns psprclrtcÂs RETERENTE A FoLiTtcA
AITTTCORRUPÇÂO.

11.16.1. A CONTRÂTADÂ se obrig6, sob as penas prcviías no CONTRATO e na
legislagão apliúvel, a observ0r e cunrpriÍ rigorosqmcnte todas ss leis cablveis na
política de combatc a corrupçâo, especir.lmente 8 Lei 12.84ó2013, de l" de agosto
de 2013, benl como as normas e exigências constantes das políticas intemas da
CONTRATANTE,

11.16.2. A COIiTRÂTADA declare que, diÍÉt! oü indiÉt{meÍfe. não ofereceu,
prometeu, pagou ou autorizou o pogs.ÍDen(o em dinheiro, deu ou concordou cIn daÍ
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presentes ou quElqua objcto dc valor e, durânte a vigênci8 do Contralo. rteo iÉ
ofcÍtar, pÍomctcr, p6gâr ou autorizar o pagamento sm dinhêim, dsr ou concordãÍ em
dsr prEscÍrte§ ou quslqucr objcto dê valor a qualqucr p€ssoa ou ênaidâdc, pública ou
privada" com o objetivo dê bencfiçiar ilisitameots E CONTRÀTANTE e/ou seus
negósios,

I I.16.3. A CONTRATÁDA declara que, dirsts ou iltdirctâIDenE, nÍo irá receber.
$ansferir, manter, usar ou escoitdú recqrsos que decorram de quslquer âtividâdê
ilícitq bem coElo não iú cootratar como cmprcgado ou de alguma forma manter
rclacioDrmaoto profissionsl com pcssoas fisicas ou jurídicas envolvidas em
atividades criminosas, em 6pccia.l pessoas investigâdas pclos delitos prÊvistos oas
lcis síücorÍupçlq dê lavagcm de diúeiro, dfico de drogâs e tenoÍismo.

It.16.4, A CONTRÂTADA se obriga a notificâr prodamente, por escrito, à
CONTRATAI{TE s Íespeito dc qualquer suspeit8 ou úolaçlo do disposto nas leis
a icorrupçío e âiDda dc participoçeo em prâticas de subomo ou coÍupção, assim
como o descumpÍimênio de qualqucr declãlação spÍêseÍ ads no processo licitatório
originúrio do contato.

11.16.5. A CONTRATÂDA dcclara c garanlc que: (i) os atuais rEprçscntantcs dc

suâ emplesâ não são sêrvidores públicos mu[icipais sob quâlqu€! forma dÊ

investidurE e que (ii) informará por escrito, no pÍazo de 3 (três) diâs útciE quâlquer
tromcâção dc ss§ ,rprcscntaÍúes como seÍvidores públicos municipais sob quâlquer

forma de iÍvqstidura"

ll.ló.5.1. A CONTRATADA, oos tcrmos do descrito no lrcm (ii) poderâ

a s€ü exchsivo critério rsscindir o CONTRÁTO com o Muoicípio, não

scndo aplicávcis quaisquer multas ou p€nalidrdes às psúes.

I1.16.6. O oào cutrprimcnto pela CONTRATADA d3s leis anticorÍupção e,/ou no
diepoílo [o Ár€Ío X rcrá considerado umâ infração grsve 80 CONTRÁTO c
confcrirá à CONTRÂTANTE o dirtito de, sgindo dc bos fé, decls.ar a $sPensâo
imcdiat do CONTRATO e, gsramindo o dirriro ao contradhório e a ampla defesa,

sua rcsÉisão sGm quâisquer ônus ou peoalidade à CONTRÂTÀNTE, §€Írdo a

CONTRATADA Íesporsàvel por evcntuais perdâs e dâros.

I I . I 6.7. A CONTRATADA s€ ob.igs a omprir e fazcr Espeitâr 8s legrss de

conduta da CONTRÁTANTE p.râ êxêcução do contrsto, em espççial nas quêstões

rclecionads3 ao sigilo das ilformeçôês rELlivrs aô prcscnte CONTRÁTO e tratar
como mdéÍia sigitosa todos os assuntos de intcrEsse da CONTRÂTANTE que,
dircta ou indi,rtamelÚe, tenha ou vie! I tc! conhçcimerto, obdEandq.sc a deles não
utilizú em benêficio póprio ou divulga!, dê forÍEa a neo pcrmitir ou deixar quc
quâlquer pessoa dGles sc utilize, sob pÇÍla dc Gscisão do prosêntc CONTRATO, de
plcno ditêito.

CT/IU§ULA xII. DA§ oBRJGAÇÕES Do CONTBATANTE

12.l. O ContratsÍrte sc obrigâ a:
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â) Acomponhar e fiscalizsr a execuçâo do contrato e I execuçAo dos serviços,
atÍâvés dc um seÍvidor especialmsntç designado, fezrndo as anotaçóes e
rÊgistros de todas ss ocorências e detêr$inando o quê for neccssdrio a
igul0rizagâo dss fslhas ou defeitos obsêÍvâdos, e ainds pÍopor aplicâções de
penstidades e a rescisôo do conúato, csso a cmpÍÊsa deobedeça qualquer das
cláusulas estabelocidss uo Termo de Refer€ocia e Editsl;

b) RoElizaÍ o pegamento a ernpÍesa, em conformldade corn o .ontmto, a
importância correspondente ao seryiço prstâdo, âpó6 lpre§€ntação da Nora
FisoauFaluÍs devidam€nte ateslÂdâ pslo sctoÍ compoÍente;

c) Prestar âs i[formaçôes e os çsclarççimcntG quc \"enhÂm a seÍ solicÍrdo pcls
e$prc§âi

d) Exigü, a qualquer rempo, a 8€u critério, a somprovação das condições da

empÍêsa qus enscjarsnr sua contrat8çãq notad&ÍrcÍrtc Do lo§aote a qoaliÍicaçôo
ccsnômico-finsnceira;

ê) Rglsciônsr-sê com a empÍêsa exclucivsmelrtc a$avés dê pessoâ por ela
clldenciadsi

0 Cumpú ê exigir o cumprirncüto dâ3 dbposiÉes oontida6 n s cláusulâs do
conÚalo. Podendo apliê8r 8s p€Dalidades prêvi.etss em lei p€lo não cuntprimento
dos obrigações §{DEâtuais ou execr4ào irsstisfatória dos serviços;

g) ComunissÍ Á cmpÍGsa todas c quaisquer ocorência Íclacionsdas com a execução
dos §eÍviços, em 48 (quaEntr e oi!o) hoÍas do fato:

h) Efétuer, disÍiMente ou quando julgar nccassáio, inspeçâo no veÍculo colocado â
sua disposiçâo, çom 8 frnalidâde de verificar ss condições de cotrservaÉo,
manuEnçào c limpezs, uiilizando-se para ranto d. Ficha d! vistoria fonlccidâ pela
enprê§8;

CI"iUSUI.À XTU - DÀ§ PENALIDADES

13.1. A licíanre que, co[vocada denfo do pÍazo de validade de sua prôposts, r)[o
assinar o contrato, deixal dc entÍegff dooumentrgão exigida nçste Con$Âto, apresentar
docunentâção falsa, ensejrr o retardamedo da execuçào de seu objeto, não mântiver a
proposta, fâlhÁÍ ou fraudar na execução do contrâto, compoÍtà-se de modo inid6neo.
fizeÍ declaração felss ou cometeÍ Êsude Íisçsl. gsrantido o direito à Entpla defesq ficâÉ
inpedido de licitaÍ e de coítÍâlâÍ coln o Municipio, pelo prazo de sté 02 (dois) aoos,
aem pejuÍro das multas previstss no Edital e ncste contnto e das demais cominAções
legeis.

13.2. Pela in€xecução totsl ou peÍcisl do Contato E Adminiltração poderá, garântids q

prévia deÊsa, aplicâr à empresa, obscÍvando a gravidade drs frltas sometidos, âs
seguint€s saDções:

r) advertência
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b) multâ

b.l) csmpmsalôris no pêlclntual da 5yo (çioco por qento), crlculada sobre o
v.lor total do Contrâto, pcla rE usa Êflr assiú-lo no prlzo máxirno de 05 (cioco)
dias útêis, spós Íegülarmcntc convocada, sem prejuízo dâ aplicação de outras
s3nçô€s pÍevistâ§ neste contrato;

b,2) compcnsstóÍis no pcrccttnÉl de l0% (dez por çenb), do !,âlor dâ fatura
corespondent€ para os demais casos de dcscumprim€nto psrçial do contrato;

b.3) moÍatória no pcrccntual corrcspondente a 0,50% (sinco cen!ésimos por
cento), cdculadr sobÍe o valoÍ totrl do Contrâto, poÍ dia de inadimplênci& úé o
limitc Í áximo de l0olo (dez por çênro), ou scja. poÍ 20 (vinte) dias, apôs o quâl
poderí haver â rcscisão do Contrato;

b,4) morôtória no pcÍseÍttuâl de 20Á (dois por cento), calcutada sobre o valor
totsl da corürataÉo, pcla inadiEplência êlérn do prazo acbna"

b,5) norat&ia no perc€nnEl dc 0J0ôlo (ds centéstros por ceÍúo) do valoÍ do
contrato poÍ dia de atrso, p€la inobscrvância do prazo fixado pala apresêntaÉo
da gar&tis, até o limite máximo de l@á (dez por ccno), o quc poderá ensejar a
rrscisão do Contrato-

c) suspe$ão temporáriâ de psíicipação cm licitsçâo ç imp€dirDcuto de coÍÍErtaÍ com o
Munic{pio, poÍ prazo não supe or â 2 (dois) mos!

d) decllração de inidoneidsde pars licitar ou contlar8Í çom a Adminisaação Pública
gnqusnto perdurarem os Dnoüvos deten insrtes da punição ou até que s€j8 promovida a
reabilitaçfu perantc I púpria autoridâde que aplicou a pcoalidad€, quc scrá conccdida
scmlre +te o conffiâdo ressarcü a Administraçio pclos prcjuízos lesultantes e após

decarrido o prâzo dâ sanção aplicsda com bosc n8 albca antelior.

13,2.1. O valor da multa podoÍ{ ser descotttâdo dr NotÂ Fis.al, dô garantia" ou
do cÍédito existcntê no Município rm r€laçÀo à contratadâ. Caso o valor da
mulb seje superior ao do cÍédito existeBte, a difeÍ€nça seú cobrsda sa forma da
lci.

132.2. Sc I mttlta aplicâda for 6uparior ao ralor da grrantia prestada, além da
pcrda desa, respondcrá o contratado pela sua diferença que seú descontada dos
pagsmentos eycotualmcnte dcvidos pela Administração ou cobrada
judicislmêrte.

13.2.3. As ssnções previslâs n s âliBeâs "â' do subitem 13.2 poderào
seÍ aplicadrs juntsmcnte com a da aliaea "b", facultada a defesa prévia do
intsrcssadq no respectivo proçesso, Do pÍaz, dc 5 (ciÍrco) dias úteis.

13.2.4. Á sEnção cstsbclccida no i[ciso -d'' do subitcm I3.2 é de competençia
cxçlusivs do SeqÊtâio Mimicipal, facuhada â defesa do int€ressado no
rÊspcctivo procêsso, no prâzo dc l0 (dez) dias da abcnurô de vi5tâ, podcndo a
rcabilitrção ser rcquerida após 2 (dois) anos dc sua aplicâçào.
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13.2.5. A mults deverâ scr recolhida no prazo máximo dc l0 (dez) dias conidos,
a contaÍ da dâta do rÊcebimetrto dâ comuoicâção enviada pelo Municlpio

13.3. No cálo de spliç!çIo das sançô€,s sstâb€lêcidss no subitern 13.2 deste Contrato,
â!sim sâo definidâs as posslveis faltrs çomeüdas p€l8 contratâda:

r) FALTAS LEVES: Puoiveis com s splicação da peoalidade de advertência e
multa§, caraoterizsndo-sc pels ilexccuÉo parcial de deverc€ de pgqu€na monta,
assim entendidas corno aquel.s que üão acarÍetsm prejuízos Íelevantcô aos

serviços da Àdministraçâo e r dssp€ito dclas, a regular pretação dos sêrviços
nlo fics inviabilizâdr,

b) FALTA§ CRAVES: Puniveis com s 8plisaçãô das penslidades de
adveÉênci8 e multas caractcrizandose pela inexccuçâo pârsial ou total dàs

ob gaçõ€s quc açrrrstan prcj[lzos sos serviços da .AdmiDistrâção,
iqviabilizârldo total ou parciatmente a exe4uçâo do coÍtrrto, notadamento en!
d€coÍrência dc cooduta culposa da conÍatads,

c) !'ALTÂ§ GRAVÍSSIMÂ§: Puoíveis conr a &plicaçao das penalidades rle

multas e impediÍncnto de licitaÍ e contratâr com . MuÍlicipio p€lo pÍtzo de sté 2
(dois) anos c declaÍagão de inidoneidÂde plla licitâÍ c contataÍ com â

Administração Pública. çaracterizando-se pela inexecuçâo parcial ou toul dar
obdgaçõês quê acârÍetarn prcjulzos rçlevantes aos scrviços ds AdminisbaçÀo,
inviabilizando 8 lxerução do conÚ8to eln decorrência ds gondutâ sulpgsÀ ou
dolosa da conlrat da

I3.4. Ao lorrgo do p€riodo co ratual, o acúmulo dc çoodutas faltosas comctidss de
forma Íaiteradr, de me$tra clâssificasâo ou n!o, bcm como as rcincidências, ensejará a

âplicâgâo pêls Âdminiíraçlo dc prnalidsdes Ítlâcioíâdâs às faltas de maior gravidade.

11.5. As sânçôes aqui prêvistas sâo indepefldeotes entÍe si, podendo ser aplicadrs
isoladas ou cumulâtivamente, nos termos do subitem 13,2.3, sem prejuizo de ourras
mcdidls câblveis.

13.6. Em qrulquer hiÉt se de splic€çío dc sonçõcs, !êrô ossêgursdo a CONTRATÂDA
o contradhório ê a ampla &fêsa.

13.7, É caractelizadq como fÂlha ns exccução do contÍato, o não Íecolhimcnto do rC;TS
dos emptegados e dss coítribuiçõês sosiais preyidsÍciárias, bem como o não
psgâm€nto do salirio, do vale-tr8Írsporte e do auxllio alimentâção, quc poderá dar
cnsejo À rçs.isâo do co[trato, s€m prejuizo dâ aplicação dc amÉo pecuniária c da
declôÍ&ção de impcdirnenro para licitar Ê contratâÍ com a Unieo, no âmbito do MP, nos
termos do aÍt. 7' daLei 10.52012A02.

13.8. O so[tÍrtado deveÍá mârteÍ, duÍanre todo o fornecimcflto, ent compatibjlidadc
com ss obrigÀções por ele sssumidâs, tod6§ os coÍIdiçõcs dç hsbilitqçâo e quolificação
exigides na licitaçào (aÍ1. 55. Xnl, dr l,€i n'E.666/93), sob pêÍu de se lhc aplicar,
cumulaüvame e:
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8) Multa no pêrsantuâl dr 20% (vinte por ccnb) sobrÊ o valo! dos produtos

constsntÉs da Áutorizaçâo da Fomecimenlo, íos tennos do 8Ít. E7, U da Lei n"
t.666/93.

b) Cáncela$aÍto do prêgão e da sutodzaçào de serviços, Íros teÍmos do Eí. 78, I
da t ci 8.666/93.

c) Rctercào dos créditos dcconentes do conaEto úé o limite dos prejuízos
c8u§adôs à AdministÍação, nos tcrmos do a* 80, Ms Lci no 8.666/93.

13.9. Sançôes específicas para o caso de dcscumprimcnüo de ordcoameÍlto refereÍnc
a atos de corrupção a s€r€m âpticadâs adminbtrativamcntc:

l3.9.l.Scní penalizsdâ a pessoa juridica contrahdr. nos te!Ínos do subitem
13,9.2-, cansiderad8 lesponsável pelos atos lesivos previstos Ila Lei Federsl N.
lz.E46n0l3, especialmente em seu aÍ. 5o, qüe atentem contlâ o pa,trimônio
público, contrs os principios da admioistração pública ou conúa os
compromissos assumidos com o Podçr Público, espêciôlrnente:

- prome&r, ofeÍecer ou dâ, dirctâ ou indirrtâmente, var')tagem indevida a
agcqtc púbtico. ou À terceire pcssoâ a ele Íelâcionada;

- comprovadqmeote, ftIl8nciaÍ, cusrÊa( pssocin& ou dc qualquer modo
subvenciooar a prâtica de atos ilícitos;

- cortprovâdâmcrt , úilizaÍ-se de irtÊrpostr pcssoa fisica ou juridica 6nra
ocultar oü dissimular sêus lÊais iotcÍêsses ôu a idemidade dos brncficiários
dos atos praticsdosi

- nô tocante ! liciÍâçõ€s e coniiâto§:
a) &usEsr ou Êeudâr, mediarE ajuíc, combinaÉo ou quâlquer outro
expediente, o carfuer competitivo dc proccdimento licitstôrio público;

b) irapedir, pcmrbar ou fraudar a realizaçro de qualque! ato dc proccdimenro
IicitÀtório público;

c) afashr ou procurar afastsr licitanr€, por meio de fraudÊ ou oferlcirnento de
vsatagBm de quâlquer tipo;

d) Êsudar licibçeo públicâ ou conEato dela dccoÍIcÍtle;

e) criar, de modo fi-aúulcoto ou irregula.r, pessoa juridica para paírcipar de
licitação públics ou celebrsr cmtrato adrninistrâtivo;

f) obter vEstagem ou bcneÍicio indevido, de modo Êaudulenro, de
Elodificagõcs ou prorogações dê conhatos cêlebradog com a administração
pública" sen sutorizâção em lei, no stô convocâtório da licitaçâo pública ou
nos reaÉciivos instÍume os conEanrú; ou

g) msnipulâÍ ou Êaudar o equilíbrio econômico.Íinaaceiro dos cootaros
cslebrados com a administraçâo públicE

- dificultsr atividede dÊ invêstigaçro ou fiBcalizsçeo de órgâos, entidades ou
Egeotes públicos, ôu intervir etn sua âtuação, inclusive no âmbito des
agêocias reguladoras e dos ôrgãos de fiscalizasão do sistema financeiro
naçional.

.. _c
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13.9.2. Alán das demais pen8údad€s pGstveis, será pen8lizada a pa;soajurldica
sontratada, cansidêradâ ÍÊ3ponúvel por praticar atos lesivos enurciâdos rc item
13.9,1. çom as seguintes ssnçõêsi

I - multa, íro vâloÍ de 0,1% (um dêcimo por cênto) ô 20% (yirte por conto) do
faturamcnto bruto do último exercÍcio antcúor ao dE instsurssão do pmcesso
âdministrativo, excluidos os tributos, a qual nunça scrá infcrior à vantâgem
auÊÍida, quaodo for possivel suâ estimaçroi ê

II - publiçeção extÍaordioária da dccislo coflderstóÍia.

13.9.2.1. As sallções ssrão aplicadás fundatllentadünente, isolada ou
cumulrtivamente, de acordo com as pcculiaridades do caeo concrclo e conr a
gravidade ç nstuÍçza drs itfraçõ€s, não excluindo, om qualque. hiÉtese, a
obrigrção da rçparâ9ão integral do d8no causado,

t3,9.2.f.1. No5 c.!os dê sto! prâtic.dos coolra o proccdimerto
lititeÍôrlo, rt lrtrçõcs podarilo rer eplícades àr Gllpr0rri que o
prrticrÍsm, m€smo quc trío yerhsm r sar conlÍatrdr! com o
Munlcípio d. Coügoührs (MG).

13.9,2.2. A publisaçÀo extr&ordioá,ria da decisâo coodenetóris ocorerá nâ
fonra dc €xtÍato de senença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de
comunicaçãô de graude circulaçâo no Estado dc Minâs Gcrais, Dituio Oíicial
do Êstado de Minas Gerais, Dituio Oficial da União e Diário Ofrcial do
Municipio de CoDgonhas.

13.9.2.3, No DiáÍio Oficial do Municipio de Congoúas serão publicadas
as sonvocações sdministÍativas, pelo prazo minimo de l0 (trinta) di&s, para

ma$ifeíaçào da parte interessada.

13.9.2.4. O pÍoc€sso adl[iristÍstivo pâra apuragâo e penalização obedeceni ao
rito pÍÊvisto na Lei 12.846, de I" de egosto de 2013.

CLÁUSULÁ XIV . Do TERMo CONTRATUÂL

14.1, As obÍigeç6€s decorÍentes deste ContÍâto ser§s formalizsdss ElIavés dê Ordem dç
Serviço e Nota de Empenho, em crtrita obscwância los princlpioe gerais do direto e às
normss cofltêulplsdss em lrossa leSislação vigcnle.

14.2, A Íeausa d8 adjudicêtfuia em assin$ o CoÍtrato, a dÜ quiEçào em Nota dc
Emp€úo e rctirÀr a Ordcm de Scrviço cquivalente, csÍ0cterizs descumprimeÍltô de
obrigsçôeq psssíveis dls sâng6ca previstâs no âÍt. 6l e seguinles da l-ei 8.666/93 com
as elt$8çõas posteÍiores. Ne3tÊ caso, s critério do MünicÍpio, poderá scr celcbrado
contrato com o ofeíant€ do meroÍ prcgo, subseqüente, ou promover nova licitação.

14.3. O iustÍumedo qorltratual poderÁ sêr alterâdô com fundâmento Ílss dbposiçôes
pÍevistas no an. 65 da Lci 8.666/93 e com a.ltereçôrs postêrior.§.
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CLÁUSULA xv - REscI§Ão

15.1, Coostitrem motivo püa r€scisão do pressflle Conrato as hiÉteses prcvistss no
artigo ?8 da lri 8.666193, no que coubor, obsewEdas as disposições do artigo ?9 da
mcsma Lei, ou ainda. tros êâsos a seguir:

I5.l.l. Pelo MuuicÍpio, em deçisão friodancntad&

15.1,2, Quendo o pr€stâdor de sêrviço nío cumprir âs obrigaçôÊs constantes
dêsts ColrtrElo.

15.1.3. Se o FÊstsdoÍ dc seryiço não retiÍú a Notâ de Empenho no prazo de 48
(quarcota c oito) horae e a unidâd€ Equisitanre nãô aôcitar suijustificativa.

.l 5.1,4. O pÍ€stador da scrviço dc, causa s r$cisío âdniÍ,istrêtiva do Contrato.

15.1.5. Em quslqu€r das hipóteses de inexecução iotal ou parciâl do Contalo.

15.1.6. Por razõ€s de iúerÊasE público, devidamen& dcmonstradss e
j ustifrcsdas.

15,1.7. No caso de cndeÉço incc o, inâcessivêlou ignorado.

15.2. Peh emprçs8 - qusndo, mediafltg soticiBçào por escrito, comprovar estar
impos6ibilitada dc curoprir às Çxigêqcias preestabelecidas no presente Contrato, com a
8nlecêdêncir de 30 (&iÍ!t8) diae, fEcultÀdo Ào Muôiclpio à âplicssãô das çena.lidades
pllvislas nc§le Coatato.

i5.3. Â comuricâção do canc€lamento do Contrato, nos casos prsviíos oo itcm antcÍiot
será fcia pessoslmcnte ou por correspondênciâ com aviso de recebimento. juntando.se
o comprovâÍ[c ao expedicnte administntivo qu! tiveÍ dado oÍigcÍD ao ConúEio.

CLÁUSULA XVI . DA GESTÃO DO CONTRATO

16.1. A cxeauçno do coÍÍato scá gerenciâda pela SecrerÂria Munisipsl de Obrâs.
através da DiÍetoris de TranspoÍt€ e Vcículos.

CLÁUSULA xvII - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE

I7.1. Os scÍviços constãltes do Tcrmo de Referàrcia é de natulszâ continuadâ, raâo
palâ quâl o ContrEto têú vigência de 12 (doze) mescs, a cortsr da dat! d8 sua
rtsiDatur& podlldo ser proÍÍog8do por perlodos igusis e succssivos, limiudo a 60
(sessenta) mes€s, nos teíros do itrciso Il, artigio 57, dÂ L€i so 8.666/93.

"An. 57 - Â duÍação dos contaros regidos por csta tei ficará adstrita à vigêocia dos
Ícspoctivos céditos orç8mentários, exceto quaüto os rrlrtivos:

II - À prcstaçao de scrviços a serem executados de forma contínua, que deveÍão ter â
sua duraÉo pro[ogada por iguais e suc6sivos perÍodos com vistâs á obtenção dc
pro§$ e coÍldiçõês msis vastajosss poIg a Âdminist?çâo, limitadâ â s.ssentÀ meses:"
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17.2, O valor do contnto roú corrkldo a crde 12 (doer) mcsçs, salvo acordo entre
sr perts!, pelr vsrisç§o do iadice Gcl.lrt d€ Preços so Co$omidor - IGP-M/TGV,
ou, ern crso de extinÉo, por outro qlt€ vonhr a s[b3litrl-lo. A pÍelertc dirposição
teri vlgêlch por todo o tempo dG vigêncir do sjEíe, t não t€r qrc o contrário selr
dotcrmhsdo por lel.

cLÁusuLA xvt - DÀ vtNculAÇÂo Ao EDTTAL

18.1. O pr$€nte contmto fica vhrculado ao Edirâl do Proc8sso Liciratório n".
PRC2632020, Pregâo Prêserciai n'PMC/020/2021 c ao Tcmo de Referência. que
pa86am s fazÊt psrt! integ.a[te dcste conroto, indspcndeltlmente de trsnsçrição.

CI,r(USULA XIX - DO FORO

19.1. Fics oleito o foro da comarca de Congoúas - MC para dirimir dúvidas e decidir
pendências jurÍdicae pmvenientes deste contrâto,

E por estâÍem ,s paÍtssjustas ê contratâdas, assinÀm o prcaenle contÍBto lavrado
cm 2 (duas) viao de igual tcor e forma, juotamcnte com 2 (duâ§) testcmuíhâs.

Coogonhas,24 de sdembro de 2021.
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